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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Geraldo Amorim

Projeto de Lei nº _____/2008
Autor: Vereador GERALDO AMORIM - PDT

Determina que todas as consultas médico/odontológicas e exames de saúde da rede pública municipal sejam realizadas no prazo máximo de sete (07) dias, quando paciente tiver idade igual ou superior a sessenta (60) anos de idade e dá outras providências.
Art. 1º
Fica determinado que todas as consultas médicas e odontológicas, assim como os exames médicos realizados pela Rede Municipal de Saúde, para os pacientes que tiverem idade igual ou superior a 60 anos, sejam realizadas dentro do prazo máximo de sete (07) dias.

Art. 2º 
Os responsáveis pelo não cumprimento do previsto no artigo anterior ficam sujeitos, além das penalidades previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal, ao que prescreve o art. 58, da Lei Federal nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso).
Art. 3º
A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 
Art. 6º
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando qualquer disposição em contrário. 
João Pessoa, 29 de abril de 2008.

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa corrigir uma falha que vem se perpetuando contra o cidadão de mais idade e desprovido de recursos financeiros.

Os melhor providos pela sorte em nada dependem da regulamentação pelo poder público para a marcação de uma consulta médica ou qualquer exame clínico ou laboratorial.

Conforme se vem noticiando ao longo dos últimos anos, é comum o paciente comparecer ao Sistema Único de Saúde – SUS, em qualquer esfera, e ter sua consulta marcada para um ou dois meses à frente.

O idoso brasileiro conta, hoje, com o seu estatuto e o mesmo, como norma, há de ser respeitado. Não é justo, não é humano, não sendo, portanto, aceitável, permitir que pessoas com idade avançada pereçam na espera sem fim pela marcação de uma consulta médica ou odontológica.
O idoso do nosso município tem que contar, obrigatoriamente, com uma melhor qualidade de vida. A aprovação do presente projeto de lei com o seu respectivo cumprimento propiciará tal objetivo comum.

Conto, mais uma vez, com os votos dos demais companheiros vereadores para a sua aprovação.
Geraldo Amorim
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